
PROJETO DE LEI N" 90/2012, de øutoriø dø Deputødø

ALESSANDRA CAMPÊLO.

Incluído em Pøutø nus reuniões ordindrius dos diøs 06, 07 e

08 de junho do ano corrente.

Não recebeu emendøs.

À Comissão de:

1. Constituição, Justiça e Redøção;

2. Finanças Públicøs;

3. Obrus, Putrimônio e Serviços Priblicos;

4. Esporte e Luzer.

3' Vice-Fresidente


